
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA DE CONTROLE E

AUTOMAÇÃO - LP

DELIBERAÇÃO CECALP/DIRGRAD/CEFET-MG Nº 28, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Aprova a mudança de pré-requisito da disciplina Tópicos Especiais em Sistemas Microprocessados:

Projetos microcontrolados com interface de rede de dados WIFI e Ethernet

 

O Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia de Controle e Automação do Centro Federal
de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas, considerando o que foi deliberado na 29° Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de
Engenharia de Controle e Automação, em 31/07/2024,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Aprovar a mudança na disciplina Tópicos Especiais em Sistemas Microprocessados: Projetos
microcontrolados com interface de rede de dados WIFI e Ethernet, onde a disciplina Programação de
Sistemas Embarcados deixa de ser um pré-requisito e passa a ser um co-requisito, conforme Plano de
Ensino anexo.

Art. 2° - Esta deliberação entra em vigor ao fim do primeiro semestre letivo de 2024, em 14/09/2024.
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